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PARECER JURÍDICO  

INTERESSADO: Comissão de Licitação. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da parcela remanescente 
da transferência legal (TL) nº 11/2018 do muro de arrimo na orla de Boa Vista, no 
município de Quatipuru/PA. 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. REGIME DIFERENCIADO 
DE CONTRATAÇÃO. RDC. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO MURO DE ARRIMO 
NA ORLA DE BOA VISTA. INTELIGÊNCIA DO ART. 38, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93. ANÁLISE 
JURÍDICA PRÉVIA. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS. 
POSSIBILIDADE / LEGALIDADE. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de parecer jurídico quanto à legalidade da minuta do 
edital de licitação quanto à contratação de empresa especializada para execução da 
parcela remanescente da transferência legal (TL) nº 11/2018 do muro de arrimo, por 
intermédio de processo licitatório na modalidade Regime Diferenciado de Contratação, 
tipo menor preço, nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 

O referido serviço tem como objetivo concluir a construção do muro de 
arrimo na orla de Boa Vista, no Município de Quatipuru/PA.   

É o relatório. Passo a manifestação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente é importante que se analise Ao Regime Diferenciado de 
Contratação – RDC, como modalidade de licitação escolhida no presente caso. 
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Os procedimentos licitatórios são norteados pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, 
economicidade, competitividade e eficiência (art. 37 da CF/88 e art. 3º da Lei nº 
8666/93). 

A modalidade licitatória de Regime Diferenciado de Contratação 
objetiva alcançar maior celeridade e ampla competitividade ao certame, garantindo à 
Administração o acesso a proposta mais vantajosa sob o aspecto técnico e financeiro, e 
esta albergada pelo permissivo da Lei 12.462/2011, conforme artigo 1º inciso VIII, 
artigo 3º e artigo 15, inciso II, alínea “a”, conforme transcrição a seguir: 

“Art. 1o É instituído o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas (RDC), aplicável exclusivamente às licitações e contratos 
necessários à realização: 

VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias 
na mobilidade urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e 

Art. 3o As licitações e contratações realizadas em conformidade 
com o RDC deverão observar os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do 
desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Art. 15. Será dada ampla publicidade aos procedimentos 
licitatórios e de préqualificação disciplinados por esta Lei, 
ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, devendo ser 
adotados os seguintes prazos mínimos para apresentação de 
propostas, contados a partir da data de publicação do instrumento 
convocatório: 

II - para a contratação de serviços e obras: 
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a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de 
julgamento pelo menor preço ou pelo maior desconto; e” 

Em análise ao edital verifica-se que foram assegurados todos os 
mecanismos de controle social (impugnação), conhecimento do objeto a ser contratado 
(visita técnica), acesso ao local da futura prestação do serviço e ampla participação a 
quaisquer interessados, obedecidos os ditames legais. 

Observa-se ainda, a garantia de tratamento diferenciado aos licitantes 
que ostentem as condicionantes previstas na Lei Complementar 123/06, ampliando a 
participação de interessados, favorecendo a ampla concorrência e a concretização de 
contratação mais vantajosa possível de acordo com o critério de empreitada global, 
menor preço. 

Isto porque, é estabelecido na minuta editalícia o tratamento 
diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte, fato este que tem 
respaldo na LC nº 123/2006, de modo que o tratamento diferenciado é dever da 
Administração Pública. 

Nessa seara, é importante trazer à baila a transcrição dos dispositivos: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e 
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, 
deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Ademais, a Lei Complementar nº 123/2006 que institui o estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, assegura este tratamento 
diferenciado, principalmente no que se refere a proposta apresenta pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que devem ser asseguradas no edital de 
licitação. Vejamos: 
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Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço.   

Desse modo, após leitura minuciosa do edital, nota-se que o art. 47 da 
Lei nº 8.666/93 e o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006 estão devidamente 
consagrados na minuta do referido pregão, mais precisamente na CLÁUSULA DÉCIMA 
QUINTA – DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS. Assim 
sendo, nota-se que a minuta observa todas as leis e dispositivos de proteção a 
participação da microempresa e empresa de pequeno porte no processo do pregão 
presencial em tela. 

Neste sentido, fica cristalino, portanto, que a Administração Pública 
Municipal encontra-se vinculada aos preceitos constitucionais acima citados e, 
especialmente, aos dispositivos da Lei n.º 12.462/2011. 

Não obstante ao exposto é o entendimento Jurisprudencial a 
possibilidade da modalidade Regime Diferenciado de Contratação, para contratação de 
empresa nos respectivos serviços, senão vejamos: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO, SOB O REGIME DE 
CONTRATAÇÃO DIFERENCIADA - RDC. CONSTRUÇÃO DO BRT 
DE NITEROI. OBRA NO ÂMBITO DO PROGRAMA PAC2, EIXO 
MOBILIDADE MÉDIAS CIDADES. MANDADO DE SEGURANÇA 
IMPETRADO CONTRA O EDITAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADES. 
INDEFERIMENTO PELO JUÍZO A QUO DA LIMINAR PARA 
OBSTAR O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. DECISÃO CORRETA, 
NA FORMA E NO CONTEÚDO, QUE INTEGRALMENTE SE 
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MANTÉM. 1. A Lei 12.462/2011, de caráter especial, que institui 
o regime diferenciado de contratações públicas, foi concebida 
para que a Administração Pública possa se instrumentalizar 
através de formas mais céleres, econômicas e eficientes de 
contratação de serviços públicos. 2. A criação de um diploma 
destinado especificamente a atender obras infraestruturais de 
grandioso vulto, por conseguinte, representam a consolidação de 
uma política nacional, haja vista, por exemplo, as obras dos 
aeroportos para os eventos da Copa do Mundo e das Olimpíadas, 
e obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de 
Saúde SUS, além das ações integrantes do Programa de 
Aceleracao do Crescimento (PAC). 2. A legislação em comento, 
nessa toada, afasta as disposições da Lei 8.666/93, exceto em 
casos específicos nela também expressos. 3. Afigura-se 
plenamente aceitável e recomendável que uma obra de 
proporções como a da construção do BRT de Niterói seja 
efetuada por empresa reconhecida no mercado de engenharia 
como detentora de reconhecido know-how, ou seja, 
conhecimento aprofundado de um determinado tipo de 
construção, o que não significa dizer que houve direcionamento 
ou facilitação para a mesma. 4. as agravantes insurgem-se contra 
as características técnicas do objeto licitado, incluídas no Edital 
do certame, não havendo ilegalidade nas previsões relacionadas 
à limitação a duas empresas para a execução do serviço em 
conjunto; previsão do caráter sigiloso do orçamento do projeto; 
adoção de critérios de avaliação da proposta técnica, com base 
na experiência, dentre outras, pois não se afiguram aptas a 
frustrar a competitividade do certame. 

(TJ-RJ - AI: 00468858220148190000 RJ 0046885-
82.2014.8.19.0000, Relator: DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE 
CARVALHO, Data de Julgamento: 25/11/2014, PRIMEIRA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 01/12/2014 00:00) 

Ainda, pode-se exemplificar entre as exigências legais, que se 
constatam, principalmente:  



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU  

PROCURADORIA MUNICIPAL 
 

 

 

Avenida Três Poderes, 738 – Centro – CEP: 68680-000 – Tomé-Açu – Pará 
Fones: (91) 3727-1162 / 3727-1339 

 

 a previsão acerca do regime de execução contratual;  

 a previsão sobre a obrigação, imposta à contratada, de manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante a execução contratual;  

 as previsões atinentes às sanções aplicáveis à contratada.  

Feita a análise acima, ante a Minuta do Edital de Licitação, na 
Modalidade Regime Diferenciado de Contratação - RDC, do tipo menor preço, verifica-se 
que o mesmo possui todos os requisitos exigidos em lei. 

 

1. CONCLUSÃO 

Verificara-se presente a minuta contratual. Em análise, possui correta técnica 

redacional bem como não vislumbra esta Assessoria Jurídica a necessidade de modificações 

nas justificativas ou cláusulas do mesmo. Portanto, nada a opor. 

Diante do exposto, manifesta-se a Assessoria Jurídica Municipal pela 

legalidade do procedimento e da minuta contratual, objetos de análise do presente 

instrumento. 

É o parecer. 

Quatipuru-PA, 16 de dezembro de 2019. 
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